
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

PORTARIA NS 1.919/86 

Em 18 de setembro de 1.986

O Br. Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Bsta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atr_i 

buições legais:
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Conceder 20 (vinte) dias de férias 

relativas ao período de 29 de setembro à 18 de outubro de 1.986, ao ' 
seguinte Pmicionário, no período abaixo:

JURANBIR JOSÉ DOS SANTOS 

De 29 de setembro à 18 de outubro de 1.986.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Louveira, 18 de setembro de 1,986

BR. ELEÜTÉRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -•

Publicada e registrada no Beparta -
mento de Administração em 18 de setembro^^-de^,98^
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